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RESOLUÇÃO Nº. 167, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.     

A  PRESIDENTE   DO  CONSELHO  DE  ENSINO,  PESQUISA,  EXTENSÃO  E  CULTURA  DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DA  GRANDE  DOURADOS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e
considerando o parecer n.° 29, de 16 de dezembro de 2020, Câmara de Extensão e Cultura,
RESOLVE ad referendum:

     I- Aprovar as ações de extensão da UFGD, cadastradas no Edital PROEX nº 62/2020, sem
ônus,  para a unidade proponente, conforme segue:

Título Coordenador Unidade
Proponente

Data de início e
término

Edital

LIGA ACADÊMICA DE
OFTALMOLOGIA - LAOFT

(ODS3)

Helton Krisman de
Araújo / Discente FCS

01/01/2021
a 31/12/2021

Edital PROEX
Nº. 62/2020

Resumo

A liga de oftalmologia se propõe a realizar atividades de ensino na área de oftalmologia, por meio
de  aulas  teóricas,  atividades  extraclasse  de  multi  intuitos  com  a  finalidade  de  aprimorar  o
conhecimento teórico e atrelá-lo as atividades práticas, proporcionando, assim, um maior contato
dos futuros profissionais com essa especialidade médica. O projeto também se propõe a realizar
eventos para a sociedade, a respeito de temas relacionados a oftalmologia. Além disso, facilita a
busca por orientação sobre revisão bibliográfica e produção de conteúdo científico pelos alunos
interessados, visto a aproximação discente-docente proporcionada.
Obs. A ação atenderá às medidas de biossegurança.

Título Coordenador Unidade
Proponente

Data de início e
término

Edital

Socializando o
conhecimento científico-
ODS 3-Saúde e Bem-estar

Luana Rossato /
Docente FCS

01/01/2021
a 01/12/2022

Edital PROEX
Nº. 62/2020

Resumo

A divulgação científica é um mecanismo que visa a  difusão do conhecimento científico para  a
comunidade  de  forma  clara  e  acessível,  aproximando  o  cientista  da  comunidade,  bem  como
auxiliando na desmistificação de mitos e combate a desinformação. A divulgação científica tem se
dado por meio de formas de articulação de plataformas e processos de circulação e mediação ao
ser realizada nas mídias sociais na internet, como o Facebook, Twitter e Instagram. Este projeto
objetiva propagar informações científicas sobre doenças infecciosas de grande impacto à saúde
pública, e assim socializar o conhecimento científico, estimulando o debate e o pensamento crítico.
Para isso serão criados perfis no Facebook, Twitter e Instagram, e selecionados assuntos dentro da
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temática de doenças infecciosas, para serem explorados na forma de postagens. Além disso, esse
espaço  objetivará  suprir  dúvidas  da  população  leiga  sobre  os  diferentes  assuntos  a  serem
abordados, para isso, a possibilidade de realização de “lives” será considerada. Espera-se assim
levar  ciência  de  forma  clara  e  acessível  a  todos,  e  assim  possibilitar  melhorias  a  saúde  da
comunidade, bem como enriquecer o conhecimento de todos os membros envolvidos no projeto.
Obs. A ação atenderá às medidas de biossegurança.

*Os textos dos resumos foram extraídos na íntegra das propostas originais.

Profa. Dra. Mirlene Ferreira Macedo Damázio
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